
ANEXO I – DESCRIÇÃO DO CARGO E PRÉ-REQUISITO PARA INVESTIDURA

ASSISTENTE SOCIAL

Nível de Classificação: E

Nível de Capacitação: I

Padrão de Vencimento: 01

DESCRIÇÃO:  Planejar  e  executar  atividades que visem assegurar  o processo de melhoria  da

qualidade de vida,  bem como buscar  garantir  o  atendimento das  necessidades  básicas  das

classes populares e dos segmentos sociais mais vulneráveis às crises sócioeconômicas.

ATIVIDADES: Identificar e conhecer a realidade do meio ambiente em que vai atuar. Escolher e
adaptar  o  instrumental  de  investigação à  ação profissional.  Analisar  e  interpretar  os  dados
obtidos na investigação social realizada. Propor alternativas de ação na área social. Relacionar e
conhecer  a  rede  de  recursos  sociais  existentes  na  região.  Desenvolver  pesquisas  científicas
próprias  da  área.  Propor  medidas  para  reformulação  de  políticas  sociais  vigentes  e/ou
apresentar e fundamentar a definição de novas políticas sociais. Elaborar os planos, programas,
projetos e atividades de trabalho, objetivando a intervenção a partir dos elementos levantados.
Proceder  ao  estudo  individualizado,  utilizando  instrumentos  e  técnicas  próprias  do  serviço
social,  buscando a  participação de  indivíduos  e  grupos  na  definição  de  alternativas  para  o
problema identificado. Prestar serviços técnico-administrativos, assistenciais e promocionais a
entidades  individuais  e  segmentos  populacionais.  Interpretar  de  forma  diagnóstica,  a
problemática social e membros de outras áreas profissionais, visando otimizar a utilização do
recurso social e evitar a acomodação da clientela, a fim de adequar o equacionamento da ação
profissional. Trabalhar socialmente as relações interpessoais, familiares, vicinais e comunitária.
Proceder à cooperação técnica mediante assessoramento, consultoria, supervisão e orientação
que implicam na mobilização, acompanhamento e articulação de recursos sociais e proposição
de novas medidas de ação. Emitir parecer técnico que envolva a utilização ou não do dinheiro
público,  do  equipamento  social  e  do  atendimento  a  direitos  sociais  adquiridos.  Apreciar
solicitações de estágios de alunos de Serviço Social, supervisionando a sua realização. Orientar a
execução de propostas de prestação de serviços a nível da Instituição. Identificar e analisar as
prioridades sociais na viabilização da política social. Realizar e participar de entrevistas, reuniões
e  seminários  com  grupos  da  população  para  discussão  da  problemática  social,  visando  a
execução de ações de interesse da comunidade. Executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de dificuldade.
ESCOLARIDADE: Curso superior em Serviço Social.
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 8.662, de 07 de junho de
1993  dispõe sobre a profissão de Assistente Social.


